
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

tEr NQ 1.566, DE 30 DE ~.IO DE 1.983

Ol) üIfl O .
Utso

"DispÕe sobre a criação do Consel.OO Mmicipa1

de Saúde".

Doutor PAUIO ROBER'lU DE CARVALHO SCAMILLA, P.refeito ~c:l

paI da Cruzeiro I Estado de são Paulo, no uso de suas atr1bu1ções legais;

FAZ SABER alE A~ MUNICIPAL DEx:::RE'IOO E EIE PIOo1UIGA A

smuINl'E lEI:

Artigo 19 - Fica criado o Conselho Municipal de saúde, que

terá por msponsabilidade a fonnulação da poUtlca mmrl.t1pa1 no setor de saúde

pública e a a:x:>rdenaçâo de ónJãos e entida:.1es assistEnc1ais voltados para o

at:end:1mento dessa politica.

Artigo 29 ... Os dirigentes do cmselho Municipal & saúde ,

designados ~10 Ptefeito Municipal, não serão :rezm.mer2dos a qualq\Er tItulo ,

sendo os seus se:rv1çes cons1derérlos de intemsse mlevante para o Mmio!pio.

Mtigo 39 - o Chefe. do Pcrler Executivo baixará decmto m

gulmentando esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a rontar da data de sua

publicação.

Artigo 49 

cação, J:eVCXjadas as disposi~ em
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Publicado aa secretaria da Prefeitura Municipal de Cro2'ei

ro, em 30 de maio de 1.983.



Estado de São Paulo

Of. n9 073/83 - Projur -

Cruzeiro, 31 de maio de 1. 983

Senhor Presidente:

Tenho a e Levada honra de encaminhar a

Vossa Excelência, cópias das leis n9 1.558, 1.559, 1.560, 1.561, 1.562,

1.563, 1.564, 1.565, 1.566, 1.567, 1.568 e 1.569.

apresento a Vossa Exce -

Lencí.a, os protestos de
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Excelentíssimo Senhor
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